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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de julho de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Admi

nistrativo n° 1007001/2023, que tem por objeto o Contratação de em

presa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação Pedreiras/MA, de acordo com o

TERMO DE COMPROMISSO N*» 202140106-5 do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE. Com este fim e para constar, eu,

Leticíã Bontim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as

sinado.

Pedreiras/MA, 10 de julho de 2023.

LeticiaBonilm de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" lU, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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SOLICÍTAÇÂO DE DESPESA

Ao Senhor

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Senhor,

Encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas providencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por
objeto a Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as ne
cessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o
TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE, de acordo com as informações abaixo.

Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo em vista que o
Município de Pedreiras - MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Desenvol
vimento da Educação - FNDE, conforme TERMO DE COMPROMISSO N" 202I40I06-5,
com finalidade de aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

Justificamos ainda a presente aquisição tendo em vista que o processo de ensi
no aprendizagem dos alunos requer naturalmente um maior esforço intelectual, de concentra
ção e atenção, sendo assim, importante assegurar as condições físico-estruturais para sua efe
tivação, com salas de aulas iluminadas, limpas, climalizadas, portanto, com o mínimo confor
to para o bem-estar dos alunos e dos professores em sala de aula. O conceito de bem-estar,
para o ser humano, é multo amplo, podendo englobar aspectos físicos e subjetivos (emocio
nais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui das condições térmicas, "conforto térmico".
Nesse contexto, sem o conforto ténnico o corpo dos educandos, transpiram em excesso, tem
maior possibilidade de cansaço, sono. indisposição e até mesmo falta de ar, sem mensurar os
agravos em crianças e adolescentes com quadro clínicos de saúde, como por exemplo, pressão
alta ou baixa, enxaquecas, etc., que se intensificam com o calor. E multo comum várias crian
ças e/ou até mesmo jovens e adultos, não conseguirem permanecer na sala de aula por muito
tempo, em um ambiente, sem a devida ventilação e/ou climatização, precisando sair várias
vezes para beber água e/ou procurar um local mais arejado. Outro extremo, na situação do
conforto térmico é o clima quente que acaba levando os alunos se atrasarem ou não irem para
a escola e, quando estão na mesma são liberados mais cedo pelo desconfono térmico ocasio
nado pelo clima frio. Todos esses fatores podem afetar a concentração e o rendimento dos
educandos, atém das faltas constantes intensificadas por problemas de saúde causados pelo
mal-estar sentido pelo calor ou frio em excesso. Nesse sentindo e tendo em vista a necessida
de para a aquisição de ar condicionador, justificamos a pre.sente aquisição visando atender as
necessidades desta Secretaria e objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no
desenvolvimento continuo das atividades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras -
MA.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacao(^edrcir:is.ma.so%'.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: htins://www.DC(J rciras.ma.gov.br/

DESCRIÇÃO

APARELHO DE AR CONDI-

CIONADO 24.000 BTU

VALOR

ÜNIT

VALOR

TOTAL
UNIDADE QUANT

Unidade

Pedreiras - MA, 10 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Ana Cláudia ̂ ilva Agostinho
Técnica Contábil

Secretaria Municipal dc Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
e-mail: educacaoíg)Dedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httn5;//mv>v.Detlreiras.ma.gov.br/

peqBEiRASíMA
_/2025—

FLS. j '
Piin ^ -

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pcdreiras/MA, de acordo com o
TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos à abertura de procedimento lieilatório, conforme solicitações cons
tantes dos autos.

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Valor Total estimado: RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta c quatro mil, sctccentos e no
venta e cinco reais e sessenta c quatro centavos).

Pedreiras - MA, 12 de julho de 2023.

DAVID WIN^N LIRA XIMENES
Secretário Múnicipai de Educação

Avenida Z^ca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro .Mutirão - Pcdreiras/MA,
e-mail; educacao@pcdreiras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MAR.A.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para aquisição de ares condicionados conforme termo de

compromisso n° 2021401Ü6-5 do FNDE. destinado.s atender a.s necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA, confonne rubrica abaixo:

ORG.^O: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede físiea do ensino

fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 12 de julho de 2023.

Atencio.samcnte.

Francisca BeatrizTptíhcü Silva Viana
Coníodofa

CRC: N1A -014286/0-9 - Portaria n°33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I" anigo 16 da Lei Complementar n° 101 dc 04
de Maio dc 2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária .Anual n" 1.552/2022

de 03 de Novembro dc 2022. a Dotação c Estimativa de Impacto Orçanientário-1'inanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão dc despe.sas para o exercício de 2023 cm que ocorrerá

o processo licitaiório. tendo como objeto a aquisição de ares condicionados conforme tenno

de compromisso n° 202140106-5 do FNDE.. destinados atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do município de Pedreiras - MA. conforme o de.sdobramenlo

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Vlanuiençào e Dc.senvolvÍmemo do Ensino - MDE

PRO.IETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede íTsica do ensino

fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Fonte de Recursos: 1569000000 - Outras transferências do FNDE

Valor da despesa: RS 254.795,64

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 137.912.500,00

Impacto Orçamentário: 0,1847%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 8.700.303.75

Impacto Orçamentário: 2.9285%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é dc 0.1847% do Orçamento Mimicipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 2.9285%.

Declaramos que a referida despesa não caiusará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 12 DE .lULHO DE 2023.

Atenciosamente. j

Francisca BeatHsFFraWt^il^Viana
Contadora

CRC; MA-014286/O-9- Portaria n°33/202l - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs;//wM'w.Dedrc1ras.ma.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OB.)ETO: Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o
TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação — FNDE.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos à abertura de procedimento licitaiório, conforme solicitações cons
tantes dos autos.

RUBRICA ORÇAMENTARIA:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Valor Total estimado: RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e no
venta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

Pedreiras - MA, 12 de julho de 2023.

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
e-maíl: cducacaof^pedrcirus.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hllnsi/ywww.nedrciras.msi.Hov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do Inciso 11 do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao obje
to para Contratação dc empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessida
des da Secretaria Municipal dc Educação de Pcdreiras/MA, dc acordo com o TERMO DE
COMPROMISSO N° 202140106-5 do Fundo Nacional de De.senvolvimeDto da Educação -
FNDE, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com
patibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar dc processo lici-
tatório temos Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto, na seguinte rubrica:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino fun
damental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Pedreiras/MA, 12 de julho de 2023.

DAVID WÍNSTÍMLIRA XIMENES
Secretário MunWipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
e-mail: cducacaora)pedrciras.ma.gov.br



PEDREIRASIMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR^V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNTM: 06.075.255/0001-08

SItc: Iittps://www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contralaçào de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO
N° 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo em vista que o Município de Pe
dreiras - MA, Foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, conforme TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5, com finalidade de aquisição de
ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedrei
ras/MA.

2.2. Justificamos ainda a presente aquisição tendo em vista que o processo de ensino aprendizagem
dos alunos requer naturalmente um maior esforço intelectual, de concentração e atenção, sendo as
sim, importante assegurar as condições flsico-estruturais para sua efetivação, com salas de aulas
iluminadas, limpas, climatizadas, portanto, com o mínimo conforto para o bem-estar dos alunos e
dos professores em sala de aula. O conceito de bem-estar, para o ser humano, é muito amplo, po
dendo englobar aspectos físicos e subjetivos (emocionais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui
das condições térmicas, "conforto térmico". Nesse contexto, sem o conforto térmico o corpo dos
educandos, transpiram em excesso, tem maior possibilidade de cansaço, sono. indisposição e até
mesmo falta de ar, sem mensurar os agravos em crianças c adolescentes com quadro clínicos de
saúde, como por exemplo, pressão alta ou baixa, enxaquecas, etc., que se intensificam com o calor.
É muito comum várias crianças e/ou até mesmo jovens e adultos, não conseguirem permanecer na
sala de aula por muito tempo, em um ambiente, sem a devida ventilação e/ou cümatização, preci
sando sair várias vezes para beber água e/ou procurar um local mais arejado. Outro extremo, na
situação do conforto térmico é o clima quente que acaba levando os alunos se atrasarem ou não
irem para a escola e, quando estão na mesma são liberados mais cedo pelo desconforto térmico oca
sionado pelo clima frio. Todos esses fatores podem afetar a concentração e o rendimento dos edu
candos. além das faltas constantes intensificadas por problemas de saúde causados pelo mal-estar
sentido pelo calor ou frio em excesso. Nesse sentindo c lendo em vista a necessidade para a aquisi
ção de ar condicionador, justificamos a presente aquisição visando atender as necessidades desta
Secretaria e objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento conti
nuo das atividades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras — MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base no próprio termo de compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 254.795,64
(Duzentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e noventa c cinco reais e sessenta c quatro cen

tavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
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> COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamenie 25% (vinte e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cen
to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Fede
ral n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um minimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n" 6.204/2007 revogado peto Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

'  APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000
'  BTU - COTA RESERVADA ME E EPP

UNIDADE I QUANT

Unidade

VALOR

ÜNIT

VALOR

TOTAL

RS 2.962,74 RS 59.254,80

ITEM DESCRIÇÃO

~  APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000
BTU - COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

UNIDADE QUANT

Unidade

VALOR

UNlT

RS 2.962,74

VALOR

TOTAL

RS

195.540,84

5. FONTE DE RECURSO

5.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino fun
damental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE
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6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contraio da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. em O! (uma) via, devendo conter
no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se
guintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal de Educação:
b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fomecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações
de todos os itens fornecidos.

6.4. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e inte
gridade dos mesmos, sendo todos entregues cm perfeito estado.

7. DAS QUALinCAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras —
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Mu
nicipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

/lAvenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
.{'1 J e-mail: cducacaoi!^podrciras.ma.gov.br
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no ari. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
inicíar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se. junto ao SICAF. a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas ncce.ssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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10.12. Havendo a eretiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente opianie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida peta
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fónnula:

EM = 1 X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREI
RAS-MA.

11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquirido.s;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

O aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA,
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a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras —
MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras — MA, ou
ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato:

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. regulamentado pelo Decreto Municipal 003/2021, Lei
Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n°
155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais
normas pertinentes.

Pedreiras/MA, 13 de julho de 2023.

DAVIDWIN^
Secretário Mi

LIRAXIMENES

licipal de Educação
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secrelário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo admi
nistrativo n° 1007001/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por liem, lendo por objeto a Contratação de
empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N° 202140106-5 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, de acordo com o disposto no Decreto
Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002. regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1007001/2023, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, o Ato dc designação do Secretário Municipal de Edu
cação de Pedreiras, PORTARIA n° 062/2022 - GP de 10 de maio de 2022, conforme segue.

Pedreiras/MA, 13 dc julho de 2023.

DAVID WINS^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-0()0, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA,
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PORTARIA N" 062/2022 - GP

"NOMEIA SECRETARIO MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo r - Nomear o Sr. David Winston Lira Ximenes, inscrito sob

o CPF N" 931.635.413-72 e RG N" 692666974 GEJUSPC MA, para o Cargo de Provimento

cm Comissão dc Secretário Municipal de Educação, lotado na Secretaria de Educação, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Artigo 2".- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 10 de maio de 2022.

VAfíESSA DOS prazeres

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Rcconstnâr
COVCRMO MUMICIPAL
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1007001/2023, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N° 042 de 07 de janeiro de 2021.

Fedreiras/MA, em 14 de julho de 2023.

WAGNEICKQGUEIRA LEltE^lLVA
OAB/Dp n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
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PORTARIA n" 042/2021 - GP

'^NOMEIA ASSESSOR ESPECIAL DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO CFL DAS-2 DO

município de pedreiras-MA".

A Prefeita Municipal dc Pedreiras. Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N° 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Assessor Especial Da Comissão Permanente Dc Licitação - CPL, DAS-2,

conforme previsto no Art. 5^, I "c" da Lei Complementar N" 16 dc 30 de dezembro dc

2008, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 dc janeiro dc 2021,

J)
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVfinNO l4UNlCtPAL
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-ÍOTAftlA-exoneração: 41/2021 EÍÍHHH.

EXECUTIVO

PORTARIA n" 041/2021 - GP

"EXONERA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR
DA CPL DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -
MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito sob o CPF N®
017.716.443.38 e RG N® 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em Comissão de Técnico de
Nível Superior Da CPL, lotado no Gabinete do prefeito, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipai
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens c serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
modalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

§ 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
^dunicipal é obrigatória.

§ 2" Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabiiidade. da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlaios.

§ r O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do editai - documento que contém:

Proc.
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a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

m - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos lermos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
"^^cução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos teimos do disposto na Lei
Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
«M^cessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização do
.ertame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os devores do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

O o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.



§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemenlc fálíco e
de natureza técnica.

§ 2 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

r  I
Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a; —1
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I - contratações de obras; ^

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
TU do caput do arL 3".

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5° O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1° O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
estejam integrados à plataforma de operacionallzação das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6° A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

iV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

VII - recursal;

Vm - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 8" O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

I  pedreiras/ma

I-termo de referência;

fi Rub. ——II - planilha estimativa de despesa; lü "

in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

vm - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

X - proposta de preços do licitantc;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

O a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIII - ato de homologação.

§ 1® A instrução do processo licitalório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo



que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° A ata da sessão pública será disponibilizada na internei imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

j  pedrürÃsTmã
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DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO Fi-S.

Art. 9® A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
senha pessoal e intransferível.

§ 2° Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^u credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, com apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

n - indicar o provedor do sistema;

III - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mmiiiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na foima eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo dc diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor



oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que,
pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração pública; e ■ PEORgiRAs/MA
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Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

§ 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n°
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da

voilgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infomiações necessárias à elaboração das
propostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1" A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação específica, para um período determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2° A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo Hcitatório, a serem implementadas com base em gestão por
competências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;

n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;



VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

MD - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

pedreiras/ma
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XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2® do art. 5", no sistema
eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

m - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
suspensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, .será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19.0 Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § 2° do art. 5°, o edita! será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos lícitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregociro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1" O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
e4'tal e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

Art 22. Qualquer pessoa poderá impugnar ck termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnaçâo.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
^rtame.

CAPÍTULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os lícitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomitanlemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertum da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o capul será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os lícitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais lícitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos



do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 1

§ 4° O licitanie declarará, em campo próprio do sistema, o cumpr
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
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los requisitos para a

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o §4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internei será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na Internet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
_m conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado era tempo real por todos os participantes.

Art 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediammente informado do recebimento do lajtce e do valor consignado no
registro.

§ 2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 3" O licitante somenie poderá derecer valor inferior ou maior percentual t iTt/escunlu au uin^Rffãn :e
por ele olcrtado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do llcítante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
^chado. conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso 1 do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ I" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos lermos do disposto no
§ 1 o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. T, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso n do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§ 2® Encerrado o prazo de que trata o §1°, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®. os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 4" Encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3", o sistema ordenará os nn nrdrm ri^-nrnir
de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos lermos dos §2° e §3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais Hcitanles. até o máximo de três. na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6° Na hipótese de não haver licitanlc classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licilantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
jiez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
jnunicaçâo do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2® do art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitanie que atenda à primeira hipótese.

Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

^  Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
..istema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ I" A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

§ 2° O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® c no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO



Art. 38. Para habilitação dos ilciiantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

n - à qualificação técnica;

in - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
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V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do caput do art. 7° da Constituição e no inciso
XVIIl do caput do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 1, III, IV e V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadasu-al do Município.

^ Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
urasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vil - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitanies será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ r Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o Julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2° do art. 36.

§ 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui melo legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o iicitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
do Iicitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7" A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o Iicitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer Iicitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1® As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

§ T Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3® A ausência de manifestação imediata e motivada do Iicitante quanto à intenção de recorrer, nos
^ermos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao Iicitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
do caput do art. 11.

ArL 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput áoQXi. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO



^■eUriklKASiMA

Proc. tfrlh-OOj i2Q2'hPL8. ^
Wub. J

Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamenio da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fi ns de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento de que trata o capui, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1° Na assinatura do contraio ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
jajndições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser niantidas pelo licitante durante a vigência do

ntraio ou da ata de registro de preços.

§ 1° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro I icitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares c, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

CAPITULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contraio ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

vn - fraudar a execução do contrato;

Vni - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.



§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.
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Art. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de tato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
iuportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

Art 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet após a homologação.

Art 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
.os órgãos de controle intemo e externo.

Art 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

Art 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras era, 05 de janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http.s://wmv.pedreiras.nia.gov.ht7

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licilações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA, Assessor
Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1007001 /2023

Modalidade; Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação
Tipo dc Licitação; Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO
N° 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se com base no próprio termo de compromisso do
Fimdo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Com base em tal procedimento, foi
estimado o valor total de R$ 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta c quatro mil, setcccntos e
noventa e cinco reais c sessenta e quatro centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino
fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Pedreiras/MA, eni 14 dc julho de 2023.

WAGNER NQGÜEÍRA LEITE SILVA
OAB/DF n" 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-maii; cpt(ã;pcdrciras.ma.{;f)v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: https://>v\v>v.i)cdreiras.ma.gov.br/

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhando cm anexo os autos do Processo Administrativo n"

1007001/2023, para exame e aprovação das Minutas de Edital e Contraio, tendo como objeto

a Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessida

des da Secretaria Municípai de Educação Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE

COMPROMISSO N" 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE, com o disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela

Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiaria-
mente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinente à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 14 de julho de 2023.

Wagner^gueira Leite
OAB/DRn" 60.087 ^

Assessor Especial da CPL
Portaria n° 042/2020

RECEBIDO EM: /

•

Fabricio.^sta Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N*" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpi@.pedreíras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1007001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA Ã PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso HI da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.

BASE LEGAL

Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 003/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federa! n" 8,666/1993, Lei Complementam" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinentes á espécie.

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA,
de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5 do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

httD://www.licitaDet.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
XX DE XXXXXX DE XXXX

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

XX:XX POCXXXXX)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
1

RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e noventa
e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

1

FONTE RECURSO

ÓRGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do
Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da
rede física do ensino fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e
material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

O Município de Pedreíras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, lei n® 11.488, de 15 de Junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015, aplicando-se,
subsidiariamcntc, a lei n° 8.666, dc 21 dc junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitanet.com.br/. O ser\'idor terá. dentre ouü-as, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições dc habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XXiXX (XXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://wvvw.ncitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 254.795,64 (Duzentos c cinqüenta e quatro mil, setecentos c noventa c cinco reais
e sessenta e ouatro centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa
para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação
de Pcdrciras/MA, de acordo cora o TERMO DE COMPROMISSO N° 202140106-5 do Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no tudo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos III, da Lei Complemeniarn" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

líl - de\'erá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divislvel, cola de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e IO, da Lei Federal n®
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1,6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS DE
GOTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada c a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os gmpos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As deg>esas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária;

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATrVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO; 1569000000 Outras Transferências do FNDE

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRLA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio haD://www.Ucüanet.cam.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA
E-maíI: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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3.4. O licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MET, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concxtrso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente defmido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Pienário).

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.LI. Nos itens exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitanie não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementam" 123, de 2006, ráesmo que micròemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIl, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso TII do art. 5" da Constituição Federai;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitanie às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APMISENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, ooncomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta iniciai conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminJiar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor imitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as infomiações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores «propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSinCAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e locai indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade cora os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.2.1. A licUante que se identijlcar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com acompanhamento era
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Hcitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo como tipo de licitação Indicadano preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances suc^sivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances era desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.15. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os iiciiantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//httD;//vmw.licitanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

7.20. Era relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem dc apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3®, § 2", da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defictência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. .

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licilantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confinTiação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3.1. Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiüdade é a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.5. Na liipótese de necessidade dc suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o lícitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classíficação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44e45 da LCn" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal lícítanet, e ainda nos seguintes cadastros:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.uov.br/k

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (ww\v.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
ffattps://portaI.tcu.gov.br/responsabilizacao-Dublica/licitaDtes-inidoneosA:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttDs://certidoes-apf.aDas.tcu,gov.br/1.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jxuídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminliar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descuinprimenlo do subiiem acima implicará a inabiliiação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação corapIementareSj necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçào.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitaote for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamenie, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licilantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDIÇA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobalório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no,caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Çlvil das Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicilio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menorpreço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jornal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresaria! c
Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos I.I80, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1,184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5, Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitanlc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei!0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (lun) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertínente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
DMRFB 1.420/2013, alterada pelalNRFBn" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. ÇJUAIUFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, cora expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) cootratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a eie(s) pertinente(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.11.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.5. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como; ter fornecido os materiais/produtos a contendo, Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a iicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Iicitante qualificada como microeihpresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo iicitante, mediante apresentação de justificativa.

9.11.9. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o Iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
docurnentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Editai.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova veriflcaçãò, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se.a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo Iicitante ou seu representante legal.

10.1.2. Comer a indicação do banco, número da conta e agência do Iicitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassincação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS,

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal c trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fbr o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanies, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazÕe.s também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

U .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital,
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licilante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art, 43, Sfda LCn" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitanlcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chai"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatórío.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatórío.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo reali^da a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudlcaiário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. AUemativamcntc ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15.3. O Aceite da Nola de Empenho ou do instnunento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8,666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n" 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do arl. 6", 111, da Lei n" 10.522, de 19 de Julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitanlc durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
pra^ de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não con^írovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse íicitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. OcotTendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro loca! previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, d° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
£-maíl: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 18 de 36



ESTADO DO MAR.ANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs;//w\vw.pedrciras.ma.üov.ln-/

peoreiras/ma

Proc. /O0^JO{ I7a\
FLS.ZZ_HL_
Rub.

17.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotara em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que fornccessárioá regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infi-ação administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licilante/adjudicatárioque:

20.1.1. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ,1

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; f

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o ari. N°86, da LeiN® 8666/93.

20.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

20.3. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza dc perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Ptiblica, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, de art. N" 1° da Lei N°
10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N" 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mtmicípio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os iicitantes e o contratado devem observar e fezer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação oú omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Iicitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e nào-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO FEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá imputar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÂO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema http://www.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado petos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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21.4. Acolhida a impugnaçào, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intemet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://\v\v\v.licitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas ás impugnaçòes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sítio http://www.iicitanet.coiTi.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impu^ações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins dc habilitação c classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
Página 21 de 36



PEOÇEI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.pedreiras.ma.eov.br/

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os liciiantcs assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos era dias de expediente na Administração.

22.9. O dcsatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22. II. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

22.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/ticitacaoiista.php;lmp;iittp://www.licitanct.com.br/. ou solicitados através do e-
maii: cpÍ@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134. CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e penedo no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.13. Integram este Edital, para todos os finse efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO U1 - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA. XX de XXXXXX de XXXX.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
Ei-mall: cpl(^pedreiras.ma.gov.br
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^S/MA
Ví /202^

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.I. Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA .

2.1. Justifica-se a contratação do objeto acitna mencionado, tendo em vista que o Município de Pedreiras -
MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme
TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5, cora finalidade de aquisição de ar condicionado para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos ainda a presente aquisição tendo em vista que o processo de ensino aprendizagem dos alunos
requer naturalmente um maior esforço intelectual,.de concentração e atenção, sendo assim, importante
assegurar as condições físico-estruturais para sua efetivação, com salas de aulas iluminadas, limpas,
clímatizadas, portanto, cora o mínimo conforto para o bem-estar dos alunos e dos professores em sala de aula.
O conceito de bem-estar, para o ser humano, é muito amplo, podendo englobar aspectos físicos e subjetivos
(emocionais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui das condições térmicas, "conforto térmico". Nesse
contexto, sem o conforto térmico o corpo dos educandos, transpiram em excesso, tem maior possibilidade de
cansaço, sono, indisposição e até mesmo falta de ar, sem mensurar os agravos cm crianças e adolescentes com
quadro clínicos de saúde, como por exemplo, pressão alta ou baixa, enxaquecas, etc., que se intensificam com
o calor. É muito comum várias crianças e/ou até mesmo jovens e adultos, não conseguirem permanecer na
sala de aula por muitp^tempo, em um ambiente, sem a devida ventilação e/ou climatização, precisando sair
várias vezes para beber água e/ou procurar um local mais arejado. Outro extremo, na situação do conforto
térmico é o clima quente que acaba levando os alunos se atrasarem ou não irem para a escola e, quando estão
na mesma são liberados mais cedo pelo desconforto térmico ocasionado pelo clima frio. Todos esses fatores
podem afetar a concentração e o rendimento dos educandos, além das faltas constantes intensificadas por
problemas de saúde causados pelo mal-e.star sentido pelo calor ou frio em excesso. Nesse sentindo e lendo em
vista a necessidade para a aquisição de ar condicionador, justificamos a presente aquisição visando atender as
necessidades desta Secretariae objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento
continuo das atividades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado
com base no próprio termo de compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta c quatro
mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta c quatro centavos).

3.2. Os quantitativos do objelo desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Mícroempresas —ME

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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e Empresas de Pequeno Porte - EPP, nos lermos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;

3.3. A critério da administração píiblica e em observância ao artigo 49, incisos íí e líi, da Lei Federal n"
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microemprwas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000

BTU -COTA RESERVADA ME E EPP

UNIDADE QUANT

Unidade

VALOR

UNIT

RS

2.962.74

VALOR

TOTAL

RS

59.254,80

ITEM DESCRIÇÃO

~  APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000
BTU - COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

UNIDADE QUANT

Unidade

VALOR

UNIT

RS

2.962,74

VALOR

TOTAL

RS

195.540,84

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estrumraçâo da rede física do ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos c material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6,1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) cliente: Secretaria Municipal dc Educação;
b) informar a quantidade dos produtos;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do fiincionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
soiicitante, no seu endereço ou era outro loca! previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento,

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realÍ2ado no prazo máximo de até 30 (üinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota tlscaJ ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloríarnente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.
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10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.^

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indireias, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Pereistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicídade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária qtianto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-mail: cp1@pcdreiras.ma.gov.br
Página 26 de 36



ESTADO DO \L\R.\NHAO ^
PREFEi rURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS t""°'
COMISSÃO PERMANENTE DE LICn AÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htt[is://%vw>\.Dcdrciras.nia.g<)V.iir/

IÓ. 16. "Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I X N X VP. sendo.

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.
11.l. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do eontraianio para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condiçõe.s necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações c nas leis aplicáveis à
éspécic, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos c posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 27 dc 36



ESTADO DO ilARANIMO
l'REFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: íittDs://w>vw.pcdrciras.nia.gov.br/

i) entregar ü.s produtos nos pra/os, condições e iocal indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 003/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, ulilizando-se
subsidiariamente as nonnas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

\'
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100700Í/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO
N" 202I40I06-5 do Fundo Nacional dc Desenvolvimento da Educação ~ FNDE, conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

l. PROPONENTE

Razão Social:

CNP/:

Endereço:

Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPGSl A CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECIFiCAÇÔES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT.
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, e.stão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, confomtc
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem dc Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produio(s) rejeitado(s) no lodo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, setn qualquer custo para a Contratante.
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Infomumos que o Representante que assinará o(s) fiit\iro(s) Contrato(s), será o Sr®. , Portador
do RG, sob o n®. e CPF n° , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Sj
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EDITAL DE LICITACAO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

CONTRATO N" I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1007001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N" / QUE
FAZEM ENTRE SI

0(A) E A
EMPRESA

O município de PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP:

■  Pedrciras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n®

Órgão Emissor e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n." , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai, Sri*
portador do RG n" e CPF n° têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n° 1007001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pcdreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N®
202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Terrao de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Terrao de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data
de / / e encerramento em / /' .

3. CLÁUSULA TERCEIR/V - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ),

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais
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Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

ORCÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova dc
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova dc inexistência dc débitos
ínadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajuslávcis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o intcrregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, u inierregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajusiamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dc cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral c o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/TVIA.

f) O preço contido na proposta dos licilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de adminisuação, materiais, serviço.s, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma parao solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referencia e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos:
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas c financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.

h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas c demais cominações legais pelo descumprinienlo das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas du Termo dc Referencia c as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus preposios ou conveniados, Içis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans^ssão de seus propostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas á
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - Ma.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
propostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, dc 2002, o licitantc/adjudicaiárío que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumemo equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

113. Apresentar documentação falsa:

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidóneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.
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11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coro a Prefeitura Municipal
do PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoncídadc para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a rcabitilação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso TV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 c
art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edita), inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xíí e XVÍl do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonne o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumprido.s ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenio por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplinado art. 65 da Lei n° 8-666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QULNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos .serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREÍRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Teimo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pedreiras/MA, em de de .

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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PARECER JURÍDICO

SR." fVAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1007001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL
ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de
ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de
acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N"

202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação - FNDE.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital e Contraio a qual tem por objeto a
Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE
COMPROMISSO N° 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, pelo menor preço por Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes
na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a
solicitação para Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de
preços, termo de referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para
contratação em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise juridico-
formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital e contrato do Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para
análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

n-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-mall: procuradoría@pedreiras.ma.gov,br
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37,
XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, /« verbis:

Art. 37 -A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também ao seguinte:
(redação dada ao caput pela Emenda Constitucional
n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei n° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos,
suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlates contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão
Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitaiória significa adotar um novo
procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado segundo
certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação
procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.
Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de
fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem
apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme
artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se
vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; 11 - Tomada de Preços; UI - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão prescnciaUe
pregão eletrônico.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA 'f
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O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n"
10.520/2002, que bem prevê em seu art. I, o objeto desta modalidade de licitação, a saber:
"An. r ' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n" 10.024/2019.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou sennços comuns é feita em sessão
pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que
as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por
fiilcro o preceituado no Art. 1" da Lei n" 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar,
o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

As minutas, cm estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, 1, II e IV e os da Lei n" 8.666/93, ex vi artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido
na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item an. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no an. 4", Inciso X da Lei n" 10.520/02 e Decreto Federal n"
10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta assessoría apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n" 8.666/93, trazendo em
anexo termo de referência, modelo de proposta de preços e minuta do contrato. .

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da
Lei n° 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas apôs o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente Jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos
atos praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo,

lia^nppiifc m-CONCLUSÃO _ —I

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n'' 10.520/2002, Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/2021 e suas alterações. Lei Complementar n"
123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n°155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais
dispositivos aplicáveis, e. sem prejuizo das demais providências necessárias no orbe
administrativo, a juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38,
Parágrafo Ünico da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências
decorrentes.

deliberação.
SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 19 de julho de 2023.

9sta SamFaturo Costa Sampaio
■ Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: procuradoría@pcdrciras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1007001/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023.

BASE LEGAL

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto
Municipal n" 003/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n" 8,666/1993, Lei Complemeniarn" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de
2014 e demais normas pertinente.s à espécie.

OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA,
de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5 do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httD://www.licitanct.cnm.hr/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

11 DE AGOSTO DE 2023

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA: 08:00 {OITO HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO
RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e noventa
c cinco reais c sessenta c quatro centavos).

FONTE RECURSO

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0220 Manutenção e Dcsenv. do
Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da
rede física do ensino fundamentai

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos c
material pennanenie
FONTE DE RECURSO; 1569000000 Outras Transferências do FNDE

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro- Pedreiras/MA
E-mail; cpl@pcdreiras.ma.gov.br

Página 1 de 36



ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/000M9

Sííc: https://w\>Tv.pedrciras.ma.2()v.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

O Município de Pedreiras/MA, airavés da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, lei n" 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro dc 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http;//>vww.Iícitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemct; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; c encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 11/08/2023 às 08:00 (Oito Horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanet.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta c quatro mil, seteccntos e noventa e cinco reais
e sessenta e quatro centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa
para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
de Pedrciras/M.\, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N" 202I4ÜI06-5 do Fundo Nacionai

de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Editai e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facullando-se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicilante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no anigo 48, incisos III, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto de 2014.

/// - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-maíl: cplfà^pedrciras.ma.gov.br
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1.6. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados locai ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS ATRAVÉS DE
COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;

1.8.1. Não havendo vencedor para os itens da cota reservada, estas poderão ser adjudicadas ao vencedor dos
itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. Se a mesma licitantc vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo
item.

1.8.3. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas dc pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos da Cola Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota
Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede fisica do ensino fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio httn:/Avww.{icitaitet.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitantc ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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3.4. O licítantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, dc 2006 c suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LiCITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES;

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinataçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o íicitantc não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições conti(ks no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edita! e que a proposta apresentada está era
conformidade com as exigências editalicias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocoirências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho nommo, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXÍII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e ÍV do art. l"e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminliar a dociunentaçào de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § r da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do iicitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclxisiva
responsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meto de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. A licitante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances,
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um real).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa "ABERTO'* em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será dc dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe dc apoio, Jusiificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cp1@pedreiras.ma.gov.br
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o tran.scurso da sessão pública, os iiciiantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httD;//fattD;//vvww.licitanet.com.br/. quando
seiào divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 c 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem Jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenlia apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanliada, se for o casô, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, obseivado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9" do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços do.s insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais eie renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar.o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, cora o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual descumpriraento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a fuciua
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:
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9. l. I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.porialdatransDarencia.gov.br/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( ww\v,cnj.jus.br/improbÍdade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
fhttps://t3ortal.tcu.gov.br/responsabilizacao-t3ublica''licitantes-inidoncos/):

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União

íhttDs://certidoes-anf.aDns.icu. gov.br/).

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência dc sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
dc participação.

9. l .7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n** 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORT.AL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprímcnto do subiiem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) váíida(s). conforme art. 43. §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital c já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licilante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins de habilitação, na seguinte ordem:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitiowww.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, juntamente com a certidão simplificada e especifica expedida pela junta comercial.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de incxi.siência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, dc 1° de maio dc 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.7. Prova de regularidadejunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos c Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o liciiante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatórío, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expre-sso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveís e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (crés)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal dc grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na
forma da Instrução Nonnaiiva n" II, dc 05 dc dezembro dc 2013, do Dcpanamenio dc Registro Empresarial c
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e l. 184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adrniie-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante c acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comerciai ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n" 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece produtos compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso era
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, adminisnadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu
nome completo e cargo/função.

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos{s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente{s), além de fornecer o(s)
endereço(s) atua[(ais) do{s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.11.3. Caso o documento não seja apresentado confonne exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.
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9.1 1.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9. li .5. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com infonnações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.11.6. A existência de restrição relativamente à re^laridade fiscal e trabalhista não impede que a licitanlc
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

9.11.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por liciiantc qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, c uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
Uabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitanlc, mediante apresentação de justificativa.

9.11.9. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiiem anterior acarretará a inabilitaçào
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitanles
remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.11.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.11.12. Nos itens não exclusivos a mícroempresas e empresas de pequeno porte, cm havendo inabilitaçào,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.11.13. Constatado u atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregociro no sistema eletrônico c deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada c as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos ein moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeta deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemct, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fontta motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregociro verificar a tcmpcslividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do lieiianie quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tris dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conirarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor cla.ssificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposiçào de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento Iicitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será finnado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatárío terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Tenno de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1. Allemalivamenle á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicalária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatárío e aceita pela Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pcdreiras/MA
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15.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
dsposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Nonnativa
n° 3, de 26 dc abril de 2018, c nos tenros do an. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complcmenlares c, feita a negociação, assinar o contrato.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

16.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, flxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federai de Licitações n" 8.666/1993.

16.2. Os reajustes c reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.
17.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
soiicilante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento,

17.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando u Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Ccnlro - Pcdrciras/MA
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17.3. O rcpresenianic da Prefeiiura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará cm registro próprio iodas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, detenninando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropríedades observadas. A ação da físcalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Teimo de Referência e Termo
de Contrato.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

20.1.2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar dc entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1.7. Comportar-se de modo inidônco;

20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de sen.'iços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
muitas previstas.

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N" 87, da Lei N" 8,666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com namreza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação era licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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d) Sendo que cm caso de inexecuçào total, sem jusiiUcaiiva aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco)
anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do an. N° 87 da Lei N" 8.666/93, dc art. N° T da Lei N"
10.520/02 e art. NM4 do Decreto N" 3.555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência tia
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Mxmicipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os liciiantes e o contratado devem observar e fazer obset^'ar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual.

20.6.1, PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA; Esquemaiízar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatórlo ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações dc prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro rauitilatcral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital,

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema http://www.licitanet.com.br/.

21.3. Caberá o pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
http://\\n.vw.licitanet.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As impugnaçôcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dhnilgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

21.9. As respostas às impugnações c aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio htin://www.iicitanet.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantcs, seu
acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen'enicntc que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeira dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

22.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública obser\'arào o horário de
Brasília-DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conlracação.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA
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22.6. As normas disciplinadoras da licilaçào serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitantc, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade
não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data
da abertura das propostas.

22.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http://www.licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-
mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às MhOOmin, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lU - MINUTADO CONTRATO.

Pedreiras/MA, 2! de Julho de 2023.

Wagner^Nogueira L^itç^Silva"
OAB/DFm° 60.087"--

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 026/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação do objeto acima mencionado, tendo em vista que o Município de Pedreiras -
MA, foi beneficiado com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme
TERMO DE COMPROMISSO N" 202140106-5, com finalidade de aquisição de ar condicionado para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA.

2.2. Justificamos ainda a presente aquisição tendo em vista que o processo de ensino aprendizagem dos alunos
requer naturalmente um maior esforço intelectual, de concentração e atenção, sendo assim, importante
assegurar as condições físico-estmturais para sua efetivação, com saias de aulas iluminadas, limpas,
cümatizadas, portanto, com o mínimo conforto para o bem-estar dos alunos e dos professores em sala de aula.
O conceito de bem-estar, para o ser humano, é muito amplo, podendo englobar aspectos tísicos e subjetivos
(emocionais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui das condições térmicas, "conforto téraiico". Nesse
contexto, sem o conforto térmico o corpo dos educandos, transpiram em excesso, tem maior possibilidade de
cansaço, sono, indisposição e até mesmo falta de ar, sem mensurar os agravos em crianças e adolescentes com
quadro clínicos de saúde, como por exemplo, pressão alta ou baixa, enxaquecas, etc., que se intensificam com
o calor. E muito comum várias crianças e/ou até mesmo Jovens e adultos, não conseguirem permanecer na
sala de aula por muito tempo, em um ambiente, sem a devida ventilação e/ou ciimatização, precisando sair
várias vezes para beber água e/ou procurar um locai mais arejado. Outro extremo, na situação do conforto
térmico é o clima quente que acaba levando os alunos se atrasarem ou não irem para a escola e, quando estão
na mesma são liberados mais cedo pelo desconforto térmico ocasionado pelo clima frio. Todos esses fatores
podem afetar a concentração e o rendimento dos educandos, além das faltas constantes intensificadas por
problemas de saúde causados pelo mal-estar sentido pelo calor ou (rio em excesso. Nesse sentindo e tendo em
vista a necessidade para a aquisição de ar condicionador. Justificamos a presente aquisição visando atender as
necessidades desta Secretaria e objetivando a consecução do interesse público, auxiliando no desenvolvimento
continuo das atividades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi delenninado
com base no próprio termo de compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 254.795,64 (Duzentos e cinqüenta c quatro
mil, seteccntos c noventa c cinco reais e sessenta e quatro centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

>  COTA RESERVADA - correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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e Empresas de Pequeno Porle- EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2006,
eom redação dada pela Lei Complementar n'^ 147, de 07 de agosto de 2014;

>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos previstos
no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos ÍI e III, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjimto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 20! 4 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT.\TIVOS.

ITEM DESCRIÇÃO

'  APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000
BTU-COTARESERVADAMEEEPP

UNIDADE QUANT

Unidade

VALOR

UNIT

RS

2.962,74

VALOR

TOTAL

RS

59.254,80

ITEM DESCRIÇÃO

I  APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000
BTU - COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

UNIDADE QUANT

Unidade

VALOR

UNIT

RS

2.962,74

VALOR

TOTAL

RS

195.540,84

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0220 Manutenção e Desenv. do Ensino -MDE
PROJETO/ATIVID.ADE: 12 361 0008 1.036 Obras e estruturação da rede física do ensino fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
FONTE DE RECURSO: 1569000000 Outras Transferências do FNDE

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fomecimenio dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em O l (uma) via, devendo conter no averso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) cliente: Secretaria Municipal de Educação;
b) informar a quantidade dos produtos;
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c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras,

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria

solicitantc, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

6.3. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos
os itens fornecidos.

6.4.0 transporte dos produtos deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade e integridade dos
mesmos, sendo todos entregues cm perfeito estado.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Educação.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropricdades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de
suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de
1993.
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10.4. Constatarido-se, juiito ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Insíraçào Nonnativa n" 3, dc 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoias. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qtialquer ônu.s para a Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigida.s no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICA!'-', a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo dc 5 (.cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser proirogado uniu vez, por igual período, a critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de uota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão lemivorária de participação em I icitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocotiéiicias impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instiução Noniiativá n" 3, de 26 de abril de 2Ü18.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quantoà existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.

10.11. Persistindo a inegiilaridade, a contiarautc deverá adotar a.'", medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrJivo correspondente, assegur.ida à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a conti'atada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contraio cm execução com a conciaiada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou oucro de iiUeres.se público de alia relevância, devidamente justificado,
em qualquer caso, pela máxima autoridade da ccnli atante.

10.14. Quando dq pagamento, soráefeiuadaa reienvâo tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regiibirmenic cptantepelo Simples Nacionai, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retençío tributária quanio ar-ç ivnpi;t.slus t coii.tribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionadoà apresentação dc comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratarnetito tributário fayr^reçidcj picvisio na referida Lei Complementar.
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10.16. Nos casos de evcnluais aUasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efeiiyo adimplemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a datp previsiapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. . .. .

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) • r= 'rfi/mni'
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato:
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste termo, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário:
b) informar ao Diretor do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do conlratanie;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer uansgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Secretaria Mtuiicipal de Educação de Pedreiras - MA.

h) substituição dc lodo c qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
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i) entregar os produtos nus prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor,

J) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
I) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
preposios.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 003/2021, Lei Complementar n".
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1007001/2023

Tendo examinado minuciosamente as norma.s específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO
N" 202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme as
especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo dc Referência, c após tomar conhecimento de todas
as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço;
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA CONFORME DESCRIÇÃO DOS ITENS DO ANEXO 1
(ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

IITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. XOT^

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluidos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 10 (Dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rcjeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 03 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Infommmos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados á CONTA CORRENTE N'. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, em nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Conirato(s), será o Si". , Portador
do RG, sob o n". , e CPF n° , com residência na

(locai da empresa e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QVE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISUÇÀO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

ANEXO Ul - MINUTA DO CONTRATO ADMLNISTRATIVO N"

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1007001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N« 026/2023

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na n® , CEP:
.  - Pedreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pcio(a)

Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° e RG n°
Órgão Emissor , e a empresa , inscrita

no CNPJ sob o n.° , cora sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° .
portador do RG n" e CPF n" , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" , decorrente do PREGÃO El.ETRÔNICO N" 026/2023 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n" 1007001/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n** 8.666/1993 c demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1. I. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o TERMO DE COMPROMISSO N"
202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Conu^ato é aquele fixado no Termo de Referencia, com início na data
de / / c encerramento cm / / ,

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO
VI R VI nUND QUANT. MARCA .^OTAL

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, iraballiisias, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÃUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.
5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice ÍPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno miniino de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteiminado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,
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8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O
nào cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabiveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e era suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete c/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às MhOOrain horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

0 o preço contido na proposta dos liciianies deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as
especificadas abaixo:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pemii tir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que nào estejam de acordo com o Termo dc Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as infonnações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, muitas e demais cominaçòes legais peto descumprimenlo das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Rerercncia e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anonnalidadc de caráter urgente c prestar os esctarecimenios julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, era compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido:
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Mtmicipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceiiar/rcltrar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia dc atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), confonne determina o art. N" 86. da Lei N® 8666/93.
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1 1.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87. da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo nlo superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" T da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicara penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
Intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVIl do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sançõe.s previ-stas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONT[L\TADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina doart. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais nonnas federais de licitações c contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art, 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual
teor, que, depois de lido e achado em urdem, vai assinado pelos contraentes.

Pcdreiras/MA, em de de .

XXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRA TADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 026/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item. as publicações do Aviso de Licitação no
Quadro de Avtso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial da
União, Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Portal de
Transparência do Município e Portal Licitanet.

Pedreiras/MA, em 21 dejulhode2023.

WagnerNõgueira "LcíiÉiSilva""
OAB/DRn" 60.087^

Assessor Especial da CPL ~
Port. 042/2021
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023

A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às OShOOmin (oito horas) do dia 11 de agosto de 2023, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, tendo por
objeto a Contratação de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA, de acordo com o Termo de Compromisso n"
202140106-5 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, conforme Edital e
seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°
10.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O edital
c  seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitanet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" 11 1, CEP; 65.725-000, Centro -
Pedreiras/MA, de 2® a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mai!
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 21 de julho de 2023.

WàgnerNogueira LeííB^ilva
OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port.N" 042/2021
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SEGUNDA - FEIRA. 31 - JULHO - 2023

DonaldecQtnnrasnublicas.com-br onde podcrJo ser consuhiidas ou ob-
lidos gr^uitaniciile. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/
ou pelo leleibne (0**99) 112. Lima Campos-MA, 25 dcjiillio
de 2023. Franciscii Kjara de Abreu Santos Alves Secretária Municipal
de Educação Decreto n" 002, de O l dejaneirt) de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO
SENA-MA

AVISO DF LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023
- CPL/PMMS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO
SliiNA - MA. sito na Av. Dep. César Bandeira. &'n. Centro. Marajá
do Sena - MA, loniu público, que fará realizar liciuiçfln na modalida
de PREGÃO ELE I RÔNICO. do tipo Menor Preço por liem. no dia
10/08/2023, às 09h:00niiri (I lonírio de Brasília), tendo por objett) o Re
gistro de Preços para eventual contratação dc [Kssoafs) juridica(s) es
pecializada para pre-staçào diB serx-iços de maiuiiciiçáo de bombu-s sub
mersas com fornecimento dc peças de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde dc Marajá do Sena - MA. tmnfonne edital c anexos. O Editai
poderá ser obtido gratuitamente nos sítios www.mataiaflnscna-nia.Bov.
bre \vw\v.liciiamaraia.com-br. Esdareeimenios adicionais no endereço
supra ou pelo e-mail licitacaonmmsfglgmall.coni. de 2° à 6" feiniL Ja.s
OShtOOmin às I2h:00min. Marajá do Sena-MA, 24 dcjullio dc 2023.
Bruno 1 lenrtque Galvão de OlivatiriL Secrciàrlo Municipal de Smidc.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 - CPL/PMMS. A PRE
FEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA, sito na Av.
Dep. César Baudcira. s/n, Cetitro. Marajá do Sena - MA. torna públi
co, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELE rRÒNI-
Cü. do tipo Menor Preço por liem. no dia 10/08/2023. is I4h;00min
(Horário dc Brasília), tendo por objeto o Registro dc Preços para
eventual contratação dc pcssoa(s) Juridiea(.s) para o fornecimento
de combustivcis c derivados de petróleo para atender a demanda da.s
seerclarlíLs municipais de Marajá do Sena - MA. conforme edital e
anexos. O EdilaI poderá ser obtido gratuitamente nos sítios wwvv.ma-
Taiado5cna.ma.eov.br e www.licitamaraiiLcom.hr. Esclurccimentos

adicionais no endereço supra ou pelo c-mail licilacaopmmsfaigniall.
com, dc 2° ã 6° feira, dns OSlnOOmin ás 12h:00min. Marajá do Sena
- MA, 24 de jullio de 2023. Silas Faustino da Silva, Sccrelárii) Muni
cipal de Obras e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO - PROC. ADMINISTRATIVO
N* 30)0.l0í)7.01/2023; INF.XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
05/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons
- MA. através da Secretaria Municipal de Administração. REPRE
SENTANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro. OBJETO: Contratação
dos serviços de radiodifusão sonora, destituído ã transmissão simultânea
dos avisos e alividade.s que envolvam o município dc Pastos Bons/MA.
DATA DAASSINATURA; 25/07/2023. CON TRATADO: Centn> Social

e Comunitário dc Pastos Bons-Maranbâo. pessoajuridica de Direito Pri
vado, inscrita no CNPJ/RFB sob o n" 00.637.326/0001-24, com ende

reço na Praça Guajajara, n" 19, centra. Pastos Bons/MA. CEP: 65.870-
000, neste ato representado pela presidente sra MARÍLIA COELHO
RIBEIRO, portador do RG n°000113230999-6 c CPF n" 251.221.853-
87. VALOR GLOBAL: RS2.640.00 (dois mil e seiscenlos e quarenta
reais) mcasol, pelo período de 12 meses, totalizando o valor global de
RS31.680,00 (trinta e um mil e seisccntos e oitenta reais). VIGÊNCIA:
12 meses. BASE LEGAL: Art. 25 Lei Federal n° 8.666/93 e a]leraç{Se.s.
AUTORIDADE RAEIFICADORA: Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secre

tário Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.

^PREFEITURAMUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»026ia023.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021. toma público
que reali7.ará às DShOOmin (oito horas) do dia 11 de ago.sto de 2023,

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

nu plataforma LICITANET. licilaçãü nu modalidade Pregão Eletrô
nico. do tipo menor preço por item. lendo por objeto a Conlralsção
de empresa para aquisição de ar condicionado para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/
MA, dc acordo com o Termo dc CompromUsn n* 202140106-5 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — PNDE, con
forme EdilaI e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Municipal
n" 003/2021, Lei Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Com-

plcmcnlarn* 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-
-sc subsíJiaríamenie a.<i normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
c demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe dc Apoio. O
edital c seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.petlreiras.ma.gov,br.vvvwv.licitBnet.com.
br, bem como na sala da Comissão Pennanetitc dc Licitação, situada
à Avenida Rio Branco. n° 111, CEP; 65.725-000. Centro — Pedreiras/
MA, de 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos

adicionais no endereço supra ou pelo e-maíl cpl@pcdrciras.ma.gov.
br. Pedreiras/MA. 21 dc julho dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N° 042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*027/2023.
A Prefeitura Municipal dc Pedreiras. Estado do Maraniião. através do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n° 042/2021 de 07 dc janeiro de 2021, toma público que
realizará às lühOOmIn (dez horas) do dia 11 de agosto dc 2023, na
plalalbrma LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo menor preço por item. tendo por objeto a Contratação dc
empresa pura aquisição de mobiliários escolares para atender as
aceessidades da Secretaria Municipal de F.ducação de Pedreiras/
MA,dc acordo com o Termo dc Compromisso n° 202140105-6 do
Fundo Nacionui dc Desenvolvimento da Educação — FNDE, con
forme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520, dc 17
dejulho de 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal
n" 003/2021. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pelal,ci Com
plementar n" 147/2014 e Lei Complcmeniur n° 155/2016, utilizando-
-se subsidiaríamente as normas da Lei n* 8.666/93 u suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio. O
editai c seus anexos estão à disposição dos imcrcssados nos seguintes
endereços eletrônicos: mwv.pedreiras.magov.br, wvwv. liciianet.com.
br, bem como na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada
à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/
MA. de 2' a 6' feira no horário das OShOOmin às 14hG0min. onde

poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos
adicionais nu endereço supra ou pelo e-mail cpl@pedreiras.magav.
br. Pcdrciras/MA. 21 dc julho dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva
- OAB/DF n" 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N" 042/2021,

AVISO DE LIC1TAÇ.Ã0. PREGÃO ELETRÔNICO N^OIS/ZOZJ.
A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estada do Maranhão, através do
Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação, nomeado
pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro de 2021, torna público que
realizará ás I4h00min (catorze horas) do dia 11 dc agosto dc 2023,
na plataforma LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrôni
co. do tipo menur preço por item, tendo por objeto a Contratação de
empresa paru aquisição dc Automilvcis Básico sem acessibilidade
—Veículos (zero i|UÍIomctro), capacidade mínima para 05 lugares,

motorização mínima 1J, para atender as necessidades do Fun

do Municipal dc Asslstcncia Social dc Pedreiras - MA, conforme

Edital e seus Anexos, nu forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002. Decreto Federal n° 10.024/20)9, Decreto Municipal
n° 003/2021. Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela LeiCom-
plememarn" 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-

-sc subsidiariaincnte as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
e demaJs normas pertinentes. Os trubalhus de Julgamento do certame

serSo conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe dc Apoio, O
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Kf ÇflETARiA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃp,;,
gí:--::: PORTARIAS - CONCEDER: 125/2023 H:::
PORTARIA N* 125/2023.

O Secretário Municipal de Administração dc
Pedreiras - MA, no uso dc suas atribuições legais que lhe s3o
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOI.VE:

Arílene Bezeira Oliveira Leitão

• Secretária Municipal dc Saijdc ■
Portaria n° 121/2022-GP

Proc.

"fls."
Rub.

PEDREIRAS/MA

Z£}lML/202.?

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA -

PORTARIAS . CONCEDER: 199/2023

PORTARIA N" 199/21)23.

—Concederão Sr. ROGÉRIO PEDROSA DUARTE, portador
do CPFn°048.297.063-41 e RG 0-0291361120050, o valor de R
$ 93.70 (noventa e três reais e setenta centavos), equivalente a
01 (uma) diária, para custear despesas de viagem a São Luís -
MA. no dia 31 dc julho do corrente ano, a fim de que o mesmo
irá levar pacientes para realizar exames c consultas.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2,006 - GESTAO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. F.lemcmo de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CfVlL. E OS RECURSOS
FTNANCETROS CORRERÃO Â CONTA DA FONTE ÜE
RECURSO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

m — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 DE
JULHO DE 2023.

Damiao Felipe Barbosa
Secretário Municipal dc Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA •
PORTARIAS ■ CONCEDER: 198/2023

PORTARIA N- 198/2(123.

A Secretária Municipal dc Saúde do Município de
Pedreiras- MA. no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE;

I — Conceder ao Sr. Giliard Saturnino Lima. Motorista, portador
do CPF n' 613.852.823-98 c RG n° 047919432013-9. o valor dc
RS 187,40 (cento e oitenta e sete reais e quarenta centavos),
equivalente a 02 (duas) diárias, para custear dcspc5a.s dc viagem
a São Luis-MA. nos dias 02 e 03 dc agosto de 2023. onde irá
transportar participante ao Lançamento do Programa Cuidar dc
Todos.

n — Os recursos orçamentários necessários ao custeio das

despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE .SAÚDE GARANTIR O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL c os recursos financeircs correrão
à conta da fonte dc recurso 1500I00200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. - .SAÚDE.

m -— Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 31 dc
Julho dc 2023.

A Secretária Municipal de Saúde do Município dc
Pedreiras- MA. no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. Jocicl Rodrigues da Silva. Motorista,
matriculan° 14 j66-l. portador do CPF n° 057.424.213-97 c RG
n» 035005692008-8, SSP/MA. o valor de RS 93.70 (noventa c
três reais c setenta ccniavos), equivalente a 01 (uma) diária, para
custear despe'sas de viagem a São Luis-MA, no dia 01 de agosto
dc 2023. para transportar amostras c medicamentos à FEME.

(I — Os recursos orçamentários necessários ao cualeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 10 122 0002 2.058 - GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE GARAN^R O FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL, c os rccurso.s financeiros correrão
à conta da fonte de recurso 1500100200 RECEITA DE

IMPOSTO E TRANS. • SAÚDE.

RI — Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação,
revogadas os disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 31 de
Julho de 2023.

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

- Secretária Municipal dc Saúde —
Portarian" Í21/2022-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 026/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
026/2023. A Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Asses-sur Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n" 042/2021 de
07 dc janeiro de 2(121, tomu público que realizará ás OShOOmin
(oito horas) do dia II dc agosto de 2023, na plataforma
LÍCITANET. licitação nu modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por ilem, tendo por objeto a Contratação dc
empresa para aquisição de ar condicionado para atender as
ncccMÍdadcs da Secretaria Municipal de Educação de
I'edreiras/\IA, dc acordo com o Termo de CQmprflmis.so n°
202Í4Ü106-5 do Fundo Nacional dc Dcscnvulvimunto da

Educação - FNDE, conforme Edital c seus Anexos, na forma da
Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho dc 2002. Decreto Federal
n° I0.024/2019, Decreto Municipal n" 003/2021. Lei
Complementar n". 123/2006. alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. utilizando-se
subsidiaríomente as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de Julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregociro do Município e Equipe
dc Apoio. O edital c seus anexos cslSo à disposição do.s
interessadus nos seguintes endereços

CPF: —.389.343-"- Data: 31/07/2023 - IP com n*: 192.168.3.11 I
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eletrônicos: \vw\v.rH:<lreira8.ma.gov-hr. ww.licilanei.com.hr.
bem como na sala da Comissão 1'cmiancnlc dc Licitação, siniada
ú Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65,725-000, Centro —
Pedrciras/MA, dc 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin às
NhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos
^tuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou
pelo c-mail cpl gmcjrclfns.ma.Bov.hr. Pedrciras/MA, 21 de julho
de 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 -
As-scssor Especial da CPI- • Porl. N° (142/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
□CITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 027/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO Et.ETRÓMCO N*
(127/2023. A Prelciiurn Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assc.tsor Especial da Comissão
Permanente dc Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 dc
07 dc janeiro dc 2021, toma público que realizará às lOhÜDmin
(dez horas) do diu II de agosiu de 2023, na plalafomia
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
mcrtor preço por item. tendo por objeto a Coniraiaçiii de
empresa para aquisição dc mubliiiirlus esciilarcs para
atender as nevcs.sidadcs da Secretaria Municipal de
Educação de Pcdreiras/MA, dc acordo com n Termo de
CampromUso n* 20214Ü10S-6 do Fundo Nacional de
Dc.senvohimenlo da Educação - FNDE, conforme Edital e
seus Anexos, na formada Lei Federal n° 10.520. dc 17 dc julho
de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2010, Decreto Municipal n°
003/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se .subsidiariamcntc as normas da Lei n° 8.666/93 c
suas alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de
julgamento do certame serão conduzidos pelo Pregocint do
Município e Equipe de Apoio. O edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos: vvvwv.nedrciras.ma.eov.hr. vvtvw.licliuiid.coin.hr.
bem como na sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada
á Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 65.725-0l)(Í. Centro -
Pedrciras/MA. dc 2' a 6' feira, no horário das OShOOmin às
MhOOmin, onde poderão ser consultados ou obtidos
graiuitamenie. Esclurccímenlos adicionais no endereço supra ou
pelo e-mail enlfi/tteJreiras.ina.itov.hr. Pcdrcira.s/MA. 21 dc Julho
dc 2023. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n" 60.087 -
As.scssor Especial daCPL - Port, N" 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 028/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
028/2023. A Prcfcilura Municipal dc Pedreira.s. l-siado do
Manmhão. através do Assessor Especial da Comissão
Permanente dc t.icitação. nomeado pela Portaria n° 042^2021 dc
07 de janeiro de 2Ü2I, toma piihlíco que realizará às l4hU0mlR
(catorze horas) do dia 11 de agosto de 2023, na plataforma
LICITANET. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço pnr item. tendo por objeto a ConlralaçAo dc
empresa para aquisição dc .AutumõveLs Básico sem
acessibilidade - \'c{culos (zero quilômetro), capacidade
mínima para 05 lugares, motorização mínima tJ, para
atender a.v necessidades do Fundo Municipal dc Assistência
Social de Pedreiras - MA, conforme Edital c seus Anexos, na
forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho de 2002. Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 003/202Í. l-ei
Complementar n°. 123/2006, alterada pelu Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155,'2016. utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 c suas alterações
e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pelo Prcgoeiro do Municipio e Equipe
de Apoio. O edital e seus anexos estão à disposição dos

endereçosinteressados aos seguintes endereços
eletrônicos: wwvv.nodniints.mn.eov.hf. v\-vvvy.licitnnci com.br.
bem como na sala da Comissão Pcrmanuniu du Licitação, siluitda
à Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-OÜO. Centro —
Pedrciras/MA, de 2' a 6* feira, no horário das OShOOmin às
UhOOmin. onde poderão ser consultados ou obtidos
graUiiiamcnte. Esclarecimentos adicionais no endereço supra nu
pelo e-mail cnliV; neJreinis.rna.uov.hr. Pcdrciras/MA, 2! dtf julho
dc 2023. Wagner Nogueira Lcilc .Silva • OAB/DF n" 60,087 -
Assessor Espcci.il da CPL - Port, N" Ü42/2Ü2I.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - LICITAÇÕES • RESENHA DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS : 20230551/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
20230551/2013. LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico n" 021/2023 -
-SRP. OBJETO: Registro dc Preços, pura futura, evemual e
parcelada contratação dc pessoa íTsica para realização du
.serviços dc topngralia para atender as necessidades du Prefeitura
Municipal dc Pcdrciras/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R
S 84.840.00 (Ollenta e quatro mil e ollocentos e quiircnlu reais).
PARTES: SccrcUiriu Municipal dc Infraesirutura e Urbanismo de
Pedrciras/MA (Órgão Gerenciador), c o Sr° CRISTIANO
TEIXEIRA AMORIM. inscrito do CPF n" 804.277.ÍJ7.3-I5, com
sede na Rua 03, n" 17. Quadra 04, P.irquc das Palmeiras. CEP n"
65.725-000 - Pcdreiras/MA. RJNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei
Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002. Decreto Federal n"
10.024/2019, Decreto Federal n" 7,892-7013, Decreto Federal n°
9,488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021. Decreto Municipal
n° 004/2021. Lei Complementar n°, 123/2006. alterada pela Lei
Complementar n" 1477014 c Lei Complementar n" ÍS5/2IK6.
utilizando-se subsidiariamcnle as normas da Lei n" 8.666/93 c
suas alterações e demais nurma.s pcnincntcs. PRAZO DE
VALIDADE DA ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data
de sua assinaiura, DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de
2023. FORO: Fica eleito u Foro dc Pcdreicus/MA.
SIGNATÁRIOS: Sr. Marcos Branieri de Freitas. Secretário
Municipal dc Infi%:strulura c Urbanismo, pelo OrgSo
Gerenciador, e o Sr. Crisiiano Tei.xeira Amorim. detentor da Ata
de Registra dc Preços. Pcdreiras/MA, cm 31 de julho dc 2023.
MARCOS BRUNIERl DE FREITAS - .Secretário Municipal dc
Infraesinitura e Urbanismo - Órgão Gerenciador.

Proc.
FLS. ^
Rub,

=DREIRAS/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

AVISO

PREGÃO CIETRONICO M 2«/2V3

A Prefeitura M. de Coelho Neío-MA. por meio díi Sec. M. de Serlde. tomi
pübHco pdfâ conhecrmento dot interessados que feri realner, lidtaçio na modeíideA
Pre^o Eletrônica 026/2023, do tipo menor preço, pare a Aquísrçlo de neter^eF de íimpcie
hospitalar, para atendimento das rtMessidades da Secresrii Municipal de Saúde de
munídplo, por meto de rcftWro de pretos.

A sessão que «ststa previste para o dia Q3/£fi/2023 ãs 09:00 horss, fo^ «diada
para o dl» 2S/OS/202â is 09:00 hom, através do site

hllps;//viwiiv,p9t3UMflmprvspublleas.com43r, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
PreTeitura .Editai hup&V/wMw.portakíecomprvspijblicasxom.bf e no
https://lití(eeoei.<oelhoneto.ma gev br/. Esdarecimentos rvo Portal de Compras ou através
do e*mall; cpi.eoalhorseto.me€igmaH.com.

Coelho Neto > MA, 25 de Julho de 2033.
JOSEU MARIA SILVA AIMEIOA

Sec. M. de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BEILO

AVISO OE AOJUOICAÇAO
TOMADA OE PREGOS N» 1/3029

A Presidente da ComioaSo Permanente de LicitacSo, conforme o parecer da
engerrharie. ADJUDICA » Tomada de Pregos DQ2/2023, cuje ebjato e a Contrata(2a de
peuoa Jurídica especielinda pare a construção de melhorles sanltirias dúmieil)ãros, no
município de Governador Nevrton Seilo/MA, i emprese vencedora: SETE
EMPPnNDir/EffTOS IMPRESSOS COMÜNICACAOE SERVIÇOS LTCA. CMPi; 2a,634.31S/0<»l-
SQ; que epresentou a propofta* eerido o valor global de RS 1.467.634,20 (Um mIlhEo.
quatrocenioa e seoente e sete mil, seLseentos e trinta * quatro reeit e vtnte centavos^
submetendo ao senhor seeretério tal decisão.

GOMemadâr Newton BUio • MA. 24 de julho de 202i
MARC1A fK&NA 0€ SOUSA LINS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA D£ PREÇOS N9 J/2023

HOMOUXSO o Julgamento da Comiuis Permanente de Ucttaçéo. referente a
Tomada én Preços n» D0V2OZ3 de acerdo cem a Afa da Seuln, raalitada no dia 09 de
Julho da 2023 ãs lOhOOmin (De: horas) sobre a {^ntretaçâo de pessoa jurídica
ospaoafooda para a construçio ót melhorias sanitáriat domiciliares, no município de
Gowmador Newton Bello/.MA, conforme anexos do EditaL Apontarão SETE
EWPREÊNDiMEKTOã FMPREGOS COMUNlCACAO l SERVt03& LTOA. Inscrita no CNPI:
23,624.316/0001-50. que opresantou a prepesta, sendo o valor de RS 1,467.634.30 (Um
mlFHIo, quatrecentos « sessenta e sele mi1. seiscontot e trinta e quatro mis e vinte
eemevoal ernprese vencedora do certame.

Gâveiredor Newton Beilo • MA, 2i de Julho de 2023
ROBERTO SILVA ARAÚJO

Prefeito

EPITAOO OE CARVALHO SOUZA
Secretaria Municipal de Saúda

PREFEITURA MUNIGPAL DE ICATU

AVQO OE UOTAÇAO
TOMADA OE PREÇOS N« 5/2023

Repetlpaq

A Prefeitura Municipal de ícatuAtA «través da Cemissãe Perirunente de

Ucittçâo torna público para conhecimento dos mtecessadov que faxi reaOtar, sob a égide
da lei B.666/93 a suaselterafõe» postarfores, LJcrtafio na madahdide Tomada de Preços,
do tipo menor preço global, sob o Regime de empreitada por preço global, objetlvan» a
centratição de pessoa jurídica pvra censtruçEo de uma escala creche conforme
espeoiReaçdei técnicas do projeto béaio no Bairro Cdssanta • ícaru/MA. ABERTURA: L5 06
AGOSTO DE 2D23, ÁS 08H0OMIN (OITO HORAS). Sala de jessSes da Comrssio de LíCilaçAos
iocallade na Rua Coronel Cortes Maciel, s/n. Centro, icstu • MA. sando presJdlJa peFo
Presidente da Combsgo Permanente de Uclcaçlo desta PmfffitLir» Municipal. O edital e
teus anexos podem aar consultados gratuitamente no prédio da Prefeitura onde funeena
a ComissEo Permanente de LlcUaçlo ou pelo site wwvrJcatuma gov.br o sor odQuirldos
mediante o recclhlmerrto de Imponência de R$ S0,00 (clnauenta raalsj feito
exclusivamente através de documento da Arrecadação Municipal (DAM|, Rua Ccrsnel
Cortes Maciel, s/n, Centro, Icatu - MA, e demais Informações no »-mali
qslicatulieitacao@ígma)f ecm

leatu/MA. 26 de julho de 2033
NiLTON MENDES DA SJLVA

Prestdtfnte d» CPI

AVISO OE IICITAÇAO
TOMAM OE PREÇOS W 6fmi

Repebção

A Prefeitura Municipal da ícatu/MA, através da Comissão Permanente de

Llelhi(2o torna público para corilisclmenco dos rrrterassados. que fera reairxar. tob a
égide da tei 8.666/93 e suas aFtaraçòes peuierlofes. Licltaçlo na modalidade Tomada
de Preços, do (ipo menor global, sob o R^ime ite empreitada por preço gleba',
objetcvando a «ontrataçlo de pessoa Jurfdia para construção de vma «icota eraehe
conforme especificações técnicas do projeto bá^co no Bairro Mutirão - Icatu/MA.

ABERTURA: 15 DE AGOSTO DE 3023, AS L4H00MIN (QUATORQ HORAS), Sala de
seaões da Combsgo üe Licitações locafixada na Rua Coronel Corter Maciel, s/n. Cenrro,
Jcatu • MA, sendo presidida p«lo Presidente da Comissão Permanente de Ucitação
desta Prefeitura Municipal, O edital e seus anpxos podem ser conauftades

gratuitamente no prédio da Prefeitura onde funciona a Comissio Permanente de
licitação Ou pele site www.icatu.ma.govJsr e ser adquiridos mediante o reaslhimento
da importIncJa de RS 50.00 (cinqüenta reais| feito exclusivarnente através de
documento de Arreeadaçfo Municipal (DAM), Rua Coronel Certea Fvlaciel. s/n, Centro,
leatu • MA, e demais informações no e-mail eprieatuiieitacaoÇgmaU com,

leatu/MA, 26 de julho de 2029
NlUON MENDES DA 9LVA

PrsIdentB da CPL

mM m* "S ■nòe'»^»
br/fcMnAOB.rtM, n«»«4ei9 BMfilKeilAt?»

PREFEITURA MUNICIPAL OE UMA CAMPOS

AVISO DE UCriAÇAO
PREGiO EinAÔNICO W Ú/2023 - SRP

O MUN1OPF0 OE LIMA CAMPOS-MA. através da Prefeitura Mun^pal da üma
Campas, torna público aos Interessãdos que, com base na Lei n? 10030/02, Decreta
Municipal nt 002/2013, Decreta Municipal rv* 20 02 001/2017, Decreto Municipal n*
021/2020. Lei CompFementar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/ZÒ14,
4plleand4<te subsjdiarlimente es dispfls<c«s da Lei n* 8.G66/93 e suas titereçõei
p^erttres e demais l^lslações pertinentes, firé reaittar no die 14 de agosto de 2023, is
09.00hs (nove horas), heréno de Bresiiia, no site. www.p0rtaldec0mpra7publicda.com,br,
TieitaçM na modalidade pregão Eietrâmee nT Q2B/2023, para regsitro de preços, de tipe
menor preço, objetivando a eventual eoniraução de pessoa(s) JutFdleats) para fornecimento
da mobíl lano escolar de fnicreste da SecreieHa Munidpal de Educação de Um s Campos/M A,
de ecordo com o Editai e Arwies. O edital e seus «rteics estão ã disposição dos interessados
no dfvdéfeço Av. JK, Centro. Cap 65.726-000. Umã Campos-MA. de 2' a 6* feire, no
horário daa 08:00ha (oito horas) is 12:00hs (dote horas), no endereço eletrônico deste poder
executivo |wiWMr.lfrriaampoa,ma,govJ>r), e no Ute www.portaUecomm^apublicasxont.bf
onde po^rio Mf consuítados ou obtidos s^^tudamente. Esclarecimentos adici(m>s no
endereço supra «/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112.

Uma Campos • MA. 25 de julho de 2023
ERANG5CA KYARA DE ABREU SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Educação

PREFEITUIÍA MUNICIPAL DE OLHO DÁGUA DAS CUNHAS
EXTMTO OC TERMO ADITIVO

€V Termo Aditivo ao Contrato rr» 140/2019-SEMCB, Processo n> 11/3019-SMAD.
Prefeitura Munlcipãi de Olho d'ã4ua das Cunhas/MA e a Pesses Jurídica CONSTRLíTORA
RAMPA ITDA inscrita no CWP/Mf eb o r;t 03.393.903/0001-78. OBJETO, contratação
de empresa para preitaçáo tte serviços de Qstntruçfo do Portal de entreda do Município
de Olho d'AgUâ das Cuf>has/MA, OBJETO E^ AOrTim: prorrogação da vigéndadocontrrto
por mils 05 (cinco) mesos. fundamentação lega): art. S7. IneNo 11. da Lei nt 8.666/93.
ficando d« 20/06/2023 a 20/11/2023. DATA O A ASSINATURA: 22 de «brU fie 2022:
DOTAÇÃO ORÇAMETiiTÁRtA' òtgSo: 02.05 Secretaria Municipal de ínfraéatrutura e
Urbanismo; ünfded» 1S.451.0003 LOK Ccnatrução amplLSão e reforma de logradouros e
bens públicos (praças, caFcamentoa cemcténo}) 4.4^0,511)0 • Obru e instalações. BASE
ÜGAl; Ui n* 8.66^3. ARQUIVAMENTO: Pasta AdIÜvt» 2023 fOFtO: Fica eleito o foro de
Olho d'Agu0 das Cunbas 20/06/2029 WESLY ALVES DE SÁ Secretario MurOúpal de
Administração e Gesião.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES

EXTRATO DE CONTRATO

extrato De Segundo Termo Adttivo • Aditivo N« GC2 AD Contrato Ns OOSAbmsda oe
Preços. Preferrure Mumdffi I de Pau (mo Nevet/MA • PROCESSO AÓM W 058.09/2922 Dl-
PMPN. BASE LEGAL lei 8666/S3 e «Iterações. Objeto. Segundo Aditivo • Contraaçlo de
emprese de engenharia para a construção do merrado do pequeno produtor rural de
PouFlite Neves, conforme condições cor^stantes no projeto básico. CNPJ n*.
09.34e.952/â0Dl*71 Vlãênda: 160 (c«nco e ortenta) dtos. com termo inicial 05/08/2023 e
vli^ncta até 05/02/2Ó24. Oata da assinatura dc termo de aditivo-. 21 de Julho da 2023.
Ordenaòerea De Dotpeas: Joseildan Soarus De Sousa • Seeratério Municlcsl dó
PIOTteJamente e Finanças. João Ma^o Da SFva • Cheta de Gabinete

mRATO DE COfORATO

&ctreio do «ntrato N' 003/2022 TP • Munidcio de Pauiírro Neves (M4), oriundo da
Cfiitcorrértcta Publica N« 099/2022 • PMPN/CP. BA» LEGAL lei 8:666/93 e alterações,
objeto; eoniretaçâo de empresa, pira recuperado de estradas vlefnsls no município de
Paulli» Neves-MA. Contratanta: Secretaria muniapal de planejamento e finanças do
município de Pauirrre NeveV -MA Centraudo: MAL {INSTRUÇÕES EIREUl, CNPJ né,
14.60S,e74/0001-2Q Valoi Globo): rS 9!Sl>7a,76 (Novecentos e quinse mit e terenta e
quatro mU e setenta e orlo centavos). Data Da Assinatura do Contrato: 24 de Julho de
2023. OROENADORES DE DESPESAS: ioseildon Soares De Scusa • Secretàro Municipal de
Pianejamento e Rnançtu. João F^ecedo Da SjIvs • Chafe de Gabinete. Pauilno Neres. 24 de
Julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVISO OE RETIFICAÇÃO

N01 AVISOS QE ÜOTAÇAD DO PREGÃO anRÕtaFCO N» 02fi/2Q23, 027/2023 e
028/2023, publicado no Diário Oflda) da Uneo - DOU, Seçlo 3, Edição n* 143, pagina 213,
quinta-feira, 27 de julho de 2023. Fuiotivo; Alteração nas datas da sessão. Onde se lé; 09 de
sgojto de 2023; leia-se: 11 de agosto de 2023.

Pédrtiras/MA, 27 de Julho de 20Z3.
WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

Assessor Espacial da CPL

AVTSOSOElKTtAÇAO
fMQãO EiniflNCO N* 26^208

A Prefeiiura Municipal de Pedreiras, Estaoe do MaranhQo, através do Assessor
Especial da Comissão Permanente de Licitaelo, nomeado pela Portaria n* 042/2921 de 07
de janeiro do 202L torna público que reaiixars 1» OBhDOmm (ofte heras) úo dia 11 de
agosto da 3023, na plataforma ÜCiTANET, licitação na rrâdalidade Pregão EFetrânteo, do
tjpe menor preço per liam. tendo por objeto a Contratação dc emprew para aqubiçlo de
ar condiocnodo pare atender es necessidades de Secreuria MuniclpàF de Educado de
Pedreires/MA, de acorde com 9 Termo de Compromisso n* 2D214D10&-S do Fundo
Nacional de Dosenvolvimeoco de Educação • FNDE', eonferme Editei e seus Anexos, na
forrra da Lei Federal nt 10.520, de 17 c« Julho de 2002. Decreto Federei n* 10,934/2019,
Decreto Municipal ns C)03/202J. tal Complementar n*. 123/2006» alterada pi^ lei
Comqlementar nff 147/2014 e ifli Complementar nt 155/2016. uUNiando-se
subsidiariarnante es normas da lei n* $.666/93 e suar alterações e demais normas
DertmentBs. Da trabalhos de Julgamento do certame terão conduzidos pelo Pregoeéo do
MuniçcplD e Equipe de Apoio 0 editai e saus anexos estão á disposição dos Interessados
nos seguintes endereços eletrônicos: pedreiros,ma.gov.br, www.lieltarietxom.br, bem
«amo na saia da Cornissão Rermarwote de licitação, situada i Avenida Rio Branco, lU,
CEP. 66.72S-OO0, Centro - Pedrelras/f4A de 24 a 6' feira, r>o horário das OShOOmin às
lAhOOmin, onde ^derão ser ecnsultodos ou obtidos graiurtomenie. Esdareeimentos
adldonalsno endereço supra ou peloe-mall cpl^pedrtlras.magcv.br.

PACG&D ELHltÔNICO N* 27/2023

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado dO Maranhão, através do Assessor
Espeeiei da Comissão Permanente de licitação, nomeado paa Porrarle n' 042/2UI1 de 07
de janeiro de 2021. torne público que real Ua ré és lObOOmIn (dex horas) do die 11 de
agosto de 2023. n» pUtaforma UCITANET. [rcitação na modalidade Pregão E>elmnic&, do
t)po menor preço por Item, tendo per «bjeto a Contratação de emprese para aquisição de
rnobtfiánot escolares para oiender as necessidades da Sofiraun» Municipal du Educação de
Pedrelr*s/MAi de acordo com o Termo de Compromisso n> 202140105-6 do fundo
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A<9erador3 UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE com registro na ANSsob o n" *11 ^53-8, diante da obrigação legalconOda rto Inciso
M, parágrafo Onico, art. 13. Oa Lei n° 965&B8 e na SOmula n'2ã/20lS-ANS, bem ccirrio airKla, emtece das tenlabvaa sem sucesso de
notificação pessoal, vem, por melo 00 presente Editai, notificar os beneficiários abaixo listados paraqus.no prazo máximo de lO(dez)
dias, a contar desta publicação, regularizem a situação de seu plano de saúde, garantindo, asshn. a inanulenção dos serviços conlraâdos,

podendo, para tanto, comparecer á sede da empresa, situada na Avenida Getúlo Vargas, 1847 — Vila Passos, São Luis - MA. CEP:
SS025-000, do segunda a sexta, horário comercial.Anaoieguiarizaçáoclasltuacâo contratual nopiázoscimaoonfendo acarretará naadoçâo

das medidas previstas na legislação supramencionadQ A UNIHOSP aproveite o ensejo para ressaltar o prazer em té-los como clientes,
desejando que esta relação permaneça rmrrie e duradoura.
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EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2023

PROCESSO LICITATÔRIO
1007001/2023

UCrTANET'
iiihaii

Informações do Processo

OMcrlt8o: Contratação de empresa pam squisiçao de ar
condicionado para ateiMef as naceMidades da Secralarta Municipal

da Educação de Pedreíias/MA, de acordo com o TERMO DE

COMPROMISSO N« 202140106-5 do Fundo NacUnal da

Dessnvolvimenio da Educação —FNDE.

Aquisição: Bens

Crttãrfo de julgamento: Menor preço por Item

Inicio da Seasão: 11/080023 08:00:00

Medo de Disputa: /Iberto

Quantidade Itens: 2

Lei: 10.520/02

Gestão do Processo

Homologador(a); David WInslon Lira Xlmenes

Equipe De Apoio; FEUPE DE SOUSA

Pregoelroja): OENILSON SOUSA MEDEIROS

Autoridade Competente: l^nessa dos Prazeres Santos

Equipe De Apelo : FRANCISCAJARDEANNY ESPINOZAOUVEIRA

Histórico de ações no processo

Aç8o: CADASTRO

Açto: PUBLICADO

' Data em que a ação foi realizada.

Registro; 31/07/202313:28:05'

Registro: 31/07/2023 13:27:56'

Executante; DEMLSON SOUSA MEDEIROS

Executante: OENILSON SOUSAMEDEIROS

titIp8://dv7fs78smtpx8.doudfront.nel/reports/pfegao/695B5/relatotio_extralo_6088779CM84.titml
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Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenidn Rio Branco, 111 -Ceniro-CEP: S572S-000 - Pedrelras\MA

CNPJ: Oe.1B4.253/OOOl-49 • Tal: (99) 9 8125-447'1 - Slie: www.pedreiras.ma.gav.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇ&O

PREGÃO ELETRÔNICO: P.E 026/2023/2023

DATA DA PUBUC7AV1S0

31/07/2023

DATA FA PUBLICJEOrTAL

31/07/2023

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA

DATA DA ABERTURA

11/08/2023

LOCAL DE ABERTURA

WWW.LICITANET.COM.BR

OBJETO DA LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS/MA. DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N» 202140106-5
00 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

RESPONSÁVEIS

Pregoeíro/Presidante da Comissão OENILSON SOUSA MEDEIROS

Responsável pela informação WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA i

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídica FABRICIO CARDOSO PASSOS

ARQUIVOS disponíveis

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL E TERMO DE REFERENCIA pdf

Prefeitura Municipal de Pedreiras

niip://www.pedralras.ma.30v.br/1icitscaoUsla.php7ld<NIS6
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